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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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DE 4 cJlro DE 2003.

(REVOGADO PELO DECRETO Nº 2.121, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021)
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Estabelece critérios para celebração 
de convemos, acordos, ajustes, 
outros instrumentos congêneres e 
das suas prestações de contas. 

A PREFEITA MUNICIPAL OE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe co11fere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, 

DEC R ET A: 

DAS DIS POS IÇÕES PRELIMIN ARES 

CAPITULO 1 
DA APRESENTAÇÃO 

Art. 1° Toda entidade dos setores público ou privado do Município,
que execute programa ou função mediante aplicação de recursos oriundos do 
próprio Município, através de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 

· · congêneres, é obrigada a promover o registro e a prestar contas ao Controle
Interno do Município e ao Tribunal de Contas do Estado, para justificar o bom e
regular emprego do dinheiro público municipal, em conformidade com as leis,
regulamentos e normas emanadas de autoridades administrativas competentes,
observadas as disposições deste Decreto.

§ 1° Para fins deste Decreto, considera-se:

1 • convênio: instrumento qualquer que discipline a transferência de
recursos públicos e . tenha como participe órgão da administração pública 
munic'ípal, que esteja gerindo recursos dos orçamentos do Municipio. visando à 
execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse 
reciproco, em regime de mútua cooperação; 

11 . concedente: órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela transferência dos recursós financeiros, ou pela descentralização 
dos créditos orçamentários destinados à execução do objeto çlo convênio; 

Ili • convenente: óraão da Administr::ic-Jlo Pi'thlir.R m111t MA n11:lln11P.r 






































































































